
MENSAGEM Nº 440 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei nº 17, de 2022-CN, que “Altera a Lei nº 14.194, de 20 de 
agosto de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei 
Orçamentária de 2022”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos do Projeto de Lei: 

 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que altera o art. 64-A da Lei nº 14.194, 
de 20 de agosto de 2021. 

“Art. 64-A Excepcionalmente, na hipótese de inviabilidade constitucional ou legal 
da execução de restos a pagar não processados, em virtude exclusivamente de 
inadequação de fontes, decorridos de créditos adicionais aprovados no último 
quadrimestre do exercício, inclusive para os aprovados em 2021, a liquidação e o 
pagamento poderão ser efetuados em fonte diversa, desde que a nova fonte indicada 
disponha de saldo suficiente, sem implicar em prejuízo aos demais compromissos já 
firmados pelo órgão.” 

 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que, excepcionalmente, na hipótese de 
inviabilidade constitucional ou legal da execução de restos a pagar não processados, em 
virtude exclusivamente de inadequação de fontes, decorridos de créditos adicionais 
aprovados no último quadrimestre do exercício, inclusive para os aprovados em 2021, a 
liquidação e o pagamento poderão ser efetuados em fonte diversa, desde que a nova 
fonte indicada disponha de saldo suficiente, sem implicar prejuízo aos demais 
compromissos já firmados pelo órgão. 
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Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, pois permitiria a liquidação e o pagamento de restos a 
pagar não processados em fonte de recurso diversa daquela originalmente prevista na 
respectiva Lei Orçamentária Anual. Nesse sentido, a informação relativa à fonte de 
recursos compõe a nota de empenho expedida à época da inscrição em restos a pagar, 
de modo que se possa constatar o cumprimento efetivo da Lei Orçamentária Anual, já 
que a fonte de recurso da despesa deve ser especificada nos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, a exemplo do caput do art. 7º da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro 
de 2020, e do caput do art. 7º da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021- Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2022.  

Então, ao considerar que a liquidação da despesa pública deveria ser baseada na 
nota de empenho, conforme prevê o inciso II do § 2º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a proposição não se mostra adequada, pois colocaria em risco as 
demonstrações contábeis consolidadas da União elaboradas à época, as quais 
compreendem as Prestações de Contas do Presidente da República já apresentadas e 
apreciadas pelo Tribunal de Contas da União, bem como submetidas ao julgamento do 
Congresso Nacional, conforme previsto no inciso XXIV do caput do art. 84, no inciso I do 
caput do art. 71 e no inciso IX do caput do art. 49, todos da Constituição, combinados 
com o parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.  

Do mesmo modo, ao permitir a alteração da fonte de recursos, a administração 
pública ficaria impossibilitada de prever os recursos necessários ao pagamento de 
despesas já compromissadas, ou a serem contratadas, e que contam com fonte de 
recursos específica, o que dificultaria atender ao princípio do planejamento, para aquela 
determinante, nos termos do disposto no caput do art. 174 da Constituição e no inciso 
I do art. 6º, combinado com o art. 7º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.” 

 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que altera o art. 72-A da Lei nº 14.194, 
de 20 de agosto de 2021. 

“Art. 72-A O disposto no § 8º do art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
não se aplica aos recursos federais provenientes de programações classificadas com 
identificadores de resultado primário constantes da alínea “c” do inciso II do § 4º do art. 
7º.” 

 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que o disposto no § 8º do art. 24 da Lei nº 
12.587, de 3 de janeiro de 2012, não se aplica aos recursos federais provenientes de 
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programações classificadas com identificadores de resultado primário constantes da 
alínea “c” do inciso II do § 4º do art. 7º.  

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
incorre em vício de inconstitucionalidade, por dispor sobre matéria afeta à Política 
Nacional de Mobilidade Urbana, disposta na Lei nº 12.587, de 3 de janeiro, de 2012, que 
não guarda compatibilidade com o conteúdo da Lei de Diretrizes Orçamentárias, em 
violação ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição, bem como no art. 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Ademais, contraria o interesse público, haja vista que o referido artigo afastaria 
a aplicação do § 8º do art. 24 da Lei nº 12.587, de 2012, que institui as diretrizes da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana, aos recursos federais provenientes de 
programações classificadas com os RPs 6, 7, 8 e 9. Segundo o referido § 8º, os Municípios 
que não tenham aprovado o Plano de Mobilidade Urbana no prazo estabelecido 
somente poderão solicitar e receber recursos federais destinados à mobilidade urbana 
caso sejam utilizados para a elaboração do próprio plano. 

Registra-se que essa é uma diretriz aplicável ao recebimento de quaisquer 
recursos federais destinados à citada finalidade e objetiva conferir maior efetividade à 
Política Nacional de Mobilidade Urbana. O fato de determinadas programações da Lei 
Orçamentária de 2022 decorrerem de emendas parlamentares não afasta o dever da 
União de atendimento à legislação aplicável a cada política pública. Ademais, a 
incompatibilidade da despesa com a política pública setorial é uma das hipóteses de 
impedimento de ordem técnica para a execução orçamentária, conforme disposto no § 
2º do art. 65 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2022. 

Além disso, a Lei de Diretrizes Orçamentárias não tem competência para alterar 
as regras da legislação federal ordinária, relacionadas à política de desenvolvimento 
urbano, as quais integram a competência legislativa da União, nos termos do disposto 
no inciso XX do caput do art. 21 da Constituição. Cumpre ressaltar que o processo 
legislativo para apreciação das leis orçamentárias apresenta regras específicas e não 
pode ser utilizado como meio para alteração da legislação ordinária do ente.” 

 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que altera o art. 72-B da Lei nº 14.194, 
de 20 de agosto de 2021. 

“Art. 72-B Caso seja verificada a existência de vícios sanáveis afetos à celebração 
do instrumento contratual original, relativos às programações previstas nos §§ 11 e 12 do 
art. 166 da Constituição Federal, será permitida, em caráter excepcional e sem prejuízo 
das eventuais sanções cabíveis, a execução de restos a pagar não processados, inclusive 
referentes a empenhos de 2021, desde que sejam convalidados os atos administrativos e 



4 
 

mantida a parte beneficiada, os valores originais e seja observada a vantajosidade, o 
interesse da administração e as demais normas aplicáveis.” 

 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que, caso seja verificada a existência de 
vícios sanáveis afetos à celebração do instrumento contratual original, relativos às 
programações previstas nos § 11 e § 12 do art. 166 da Constituição, seria permitida, em 
caráter excepcional e sem prejuízo das eventuais sanções cabíveis, a execução de restos 
a pagar não processados, inclusive referentes a empenhos de 2021, desde que fossem 
convalidados os atos administrativos e mantida a parte beneficiada e os valores 
originais, bem como observados a vantajosidade, o interesse da administração e as 
demais normas aplicáveis. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, ao vincular empenhos pertencentes ao exercício anterior 
a instrumentos assinados em exercício seguinte. Os empenhos são vinculados aos 
respectivos instrumentos celebrados, os quais garantem a execução das programações 
incluídas por emendas individuais na modalidade definida ou emendas de bancada, 
respeitado o respectivo exercício.  

Acrescenta-se que, ao analisar a proposta para celebração de um instrumento, o 
ministério setorial cria o respectivo empenho. A vinculação desse empenho e a 
respectiva autorização para inscrição em restos a pagar em exercício seguinte são 
condicionadas à assinatura de instrumento específico, que representa o compromisso 
da administração pública na execução daqueles créditos orçamentários. No caso de 
novo exercício, os empenhos vinculados a propostas que não geraram a celebração de 
instrumentos, por quaisquer motivos, resultam em impedimento técnico para execução 
das programações e devem ser cancelados, não passíveis, pois, de inscrição em restos a 
pagar.” 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 4 de agosto de 2022.



Altera a Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 
2021, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e a execução da Lei 
Orçamentária de 2022. 

 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
“Art. 18.................................................................................................... 
§ 1º .......................................................................................................... 
IV - .......................................................................................................... 
c) à construção e manutenção de vias e obras rodoviárias estaduais e 

municipais destinadas à integração de modais de transporte ou ao escoamento 
produtivo; 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 64-A Excepcionalmente, na hipótese de inviabilidade 
constitucional ou legal da execução de restos a pagar não processados,                                                                                       
em virtude exclusivamente de inadequação de fontes, decorridos de                                                                                                  
créditos adicionais aprovados no último quadrimestre do exercício, inclusive 
para os aprovados em 2021, a liquidação e o pagamento poderão ser 
efetuados em fonte diversa, desde que a nova fonte indicada disponha de 
saldo suficiente, sem implicar em prejuízo aos demais compromissos já 
firmados pelo órgão.” (NR) 

“Art. 72-A O disposto no § 8º do art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro 
de 2012, não se aplica aos recursos federais provenientes de programações 
classificadas com identificadores de resultado primário constantes da alínea 
“c” do inciso II do § 4º do art. 7º.” (NR) 

“Art. 72-B Caso seja verificada a existência de vícios sanáveis afetos à 
celebração do instrumento contratual original, relativos às programações 
previstas nos §§ 11 e 12 do art. 166 da Constituição Federal, será permitida, 
em caráter excepcional e sem prejuízo das eventuais sanções cabíveis, a 
execução de restos a pagar não processados, inclusive referentes a empenhos 
de 2021, desde que sejam convalidados os atos administrativos e mantida a 
parte beneficiada, os valores originais e seja observada a vantajosidade, o 
interesse da administração e as demais normas aplicáveis.” (NR) 

“Art. 81-A. A doação de bens, valores ou benefícios por parte da 



Administração Pública a entidades privadas e públicas, durante todo o ano, e 
desde que com encargo para o donatário, não se configura em 
descumprimento do § 10, do art. 73, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997.” (NR)  

“Art. 85-A Ficam autorizados, mantidas as características da obra 
pactuada, ajustes no objeto dos contratos firmados em 2020 com recursos de 
transferências voluntárias para permitir alteração na localidade de execução 
do objeto incialmente pactuado, desde que autorizados pelo gestor máximo 
do órgão concedente.” (NR) 

“Art. 164. ................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 

§ 2º A realização de atos de gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, no âmbito do Siafi, após 31 de dezembro de 2022, relativos ao 
exercício encerrado, não será permitida, exceto quanto aos procedimentos 
relacionados à inscrição dos restos a pagar e aos ajustes de registros contábeis 
patrimoniais para fins de elaboração das demonstrações contábeis, na forma 
estabelecida pelo órgão central do Sistema de Contabilidade Federal. 
.......................................................................................................................... 

§ 6º Excepcionalmente, na hipótese de desistência do credor original ou 
de rescisão contratual, no cumprimento da avença pactuada relativa a resto a 
pagar não processado, será permitida a sua liquidação, mediante justificativa 
formal, em favor de credor diferente do indicado na respectiva nota de 
empenho, desde que haja vantajosidade e interesse da administração pública 
na execução do seu objeto, observadas as disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei nº 13.303, de 2016, e de 
outras normas legais aplicáveis ao instrumento firmado entre as partes, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis ao credor desistente.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congresso Nacional, em             de                             de              . 
 
 
 

 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 
 
 
 

tksa/pln22-017



LEI Nº 14.435, DE 4 DE AGOSTO 2022 

 

 
Altera a Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, 
que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e a execução da Lei Orçamentária 
de 2022. 

 

 
O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º A Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 18........................................................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................................................ 

IV - ................................................................................................................................. 

c) à construção e manutenção de vias e obras rodoviárias estaduais e municipais 
destinadas à integração de modais de transporte ou ao escoamento produtivo; 

......................................................................................................................................... ” (NR) 

 

“Art. 64-A (VETADO)” (NR) 

“Art. 72-A (VETADO).” (NR) 

“Art. 72-B (VETADO).” (NR) 

“Art. 81-A. A doação de bens, valores ou benefícios por parte da Administração 
Pública a entidades privadas e públicas, durante todo o ano, e desde que com encargo para 
o donatário, não se configura em descumprimento do § 10, do art. 73, da Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997.” (NR)  

“Art. 85-A Ficam autorizados, mantidas as características da obra pactuada, ajustes 
no objeto dos contratos firmados em 2020 com recursos de transferências voluntárias para 
permitir alteração na localidade de execução do objeto incialmente pactuado, desde que 
autorizados pelo gestor máximo do órgão concedente.” (NR) 

“Art. 164. ....................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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§ 2º A realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito 
do Siafi, após 31 de dezembro de 2022, relativos ao exercício encerrado, não será permitida, 
exceto quanto aos procedimentos relacionados à inscrição dos restos a pagar e aos ajustes 
de registros contábeis patrimoniais para fins de elaboração das demonstrações contábeis, 
na forma estabelecida pelo órgão central do Sistema de Contabilidade Federal. 

................................................................................................................................................... 

§ 6º Excepcionalmente, na hipótese de desistência do credor original ou de rescisão 
contratual, no cumprimento da avença pactuada relativa a resto a pagar não processado, 
será permitida a sua liquidação, mediante justificativa formal, em favor de credor diferente 
do indicado na respectiva nota de empenho, desde que haja vantajosidade e interesse da 
administração pública na execução do seu objeto, observadas as disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei nº 13.303, de 2016, e de outras 
normas legais aplicáveis ao instrumento firmado entre as partes, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis ao credor desistente.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 467/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 5 de agosto de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900                                Brasília/DF
 
Assunto: Veto Parcial.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria,  Mensagem por meio da
qual o Senhor Presidente da República restitui 02 (dois) autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei
nº 17, de 2022 - CN, que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 14.435, de 4 de agosto de 2022.

 

Atenciosamente,

 

MARIO FERNANDES
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República, Substituto

Documento assinado eletronicamente por Mario Fernandes, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República substituto, em 05/08/2022, às 11:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3545669 e o
código CRC 421BB079 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 10080.100770/2022-86 SEI nº 3545669
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